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Art. 8º A servidora Suelen Evangelista Garcia Chaves, Educador Infantil, Padrão 10, Nível IB – da Diretora 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
12/01/2020 a 11/01/2021, que serão gozados no período de 14/01/2022 a 28/01/2022. 
Art. 9º A servidora Tatiana da Silva Vaz Paterra, Enfermeiro, Padrão 19, Nível IA – da Secretaria Municipal 
da Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 31/03/2021, que serão 
gozados no período de 17/01/2022 a 05/02/2022. 
Art. 10. A servidora Tatiana Dantas Wanderley, Professor de Educação Básica – 28hrs, Nível IID – da 
Diretora Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2021, que serão gozados no período de 18/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 11. A servidora Vanilda da Silva, Agente Técnico Administrativo, Padrão 16, Nível IE, designada na 
função gratificada de Assessor do PAE, Padrão FG4, Nível IE – da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e 
Turistmo, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 05/03/2020 a 04/03/2021, que serão 
gozados no período de 17/01/2022 a 05/02/2022. 
Art. 12. A servidora Veronica Borges Braghim, Psicólogo, Padrão 19, Nível IIA – da Diretora Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 25/04/2019 a 
24/04/2020, que serão gozados no período de 14/01/2022 a 28/01/2022. 
Art. 13. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra, 12 de janeiro de 2022. 
Antonio Manoel da Silva Junior Prefeito Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura do Município de 
Guaira, na data supra. Cleber Sander Ferreira  Chefe do Departamento de Atos Normativos 
 
DECRETO 6189, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
“Constitui Grupo de Monitoramento e Prevenção dos casos de Síndrome Gripal e COVID-19, e dá outras 
providências.” 
ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA: 
Art. 1° Fica constituído, o Grupo de Monitoramento e Prevenção dos casos de Síndrome Gripal e COVID-19, 
composto dos seguintes membros: 
Emiliana Alves Ferreira Ribeiro Sterchile Diretora de Transparência, Justiça e Segurança / 

Interventora da Santa Casa 
Ana Carolina Mizumoto Minoda Enfermeira 
Juliana Cristina Costa Rodrigues de Souza 
 

Assessor de Planejamento 

Wilker Gléria de Oliveira Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde 
Edivaldo Martins Faria Chefe de Posturas  
Monique Dias Ribeiro Chefe do Departamento da Atenção Básica 
Marizete Cristina Manfrin Barbosa  Chefe de Administração de Gabinete e Imprensa 
Camila Lourenço de Oliveira  Chefe do Departamento de Planejamento e 

Administração 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra, 10 de janeiro de 2022. 
Antonio Manoel da Silva Junior Prefeito Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura do Município de 
Guaira, na data supra. Cleber Sander Ferreira  Chefe do Departamento de Atos Normativos 
 
DECRETO 6190, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
“Aplica o rejuste previsto no § 1º, do art. 10, da Lei Ordinária Municipal nº 2.792, de 22 de  
maio de 2017”. 
ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, E CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO ART. 10, §1º, DA LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.792, DE 22 DE MAIO DE 2017, DECRETA: 
Art. 1º. Fica alterada a tabela prevista no § 1º, do art. 10, da Lei Ordinária Municipal nº 2.792, de 22 de maio de 
2017 e Lei Ordinária Municipal nº 2.802, de 04 de setembro de 2017, que passa contar com os seguintes valores: 
Cidades Destinos Valor Atual IPCA1 Reajuste Valor Atualizado 
Miguelópolis/SP R$ 149,87 10,06% R$ 15,07 R$ 164,94 
Barretos/SP R$ 149,87 10,06% R$ 15,07 R$ 164,94 
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Bebedouro/SP R$ 247,87 10,06% R$ 24,93 R$ 272,80 
Franca/SP R$ 303,20 10,06% R$ 30,50 R$ 333,70 
Ribeirão Preto/SP R$ 498,03 10,06% R$ 50,10 R$ 548,13 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra, 12 de janeiro de 2022. 
Antonio Manoel da Silva Junior Prefeito Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura do Município de 
Guaira, na data supra. Cleber Sander Ferreira  Chefe do Departamento de Atos Normativos 
 
DECRETO 6191, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
“Nomeia Comissão Seleção Dispensa de Chamamento Público 001/2022, Processo nº 001/2022 e dá outras 
providências.” 
ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída por Ana Claudia Pina, Delza Cristina Ferreira e Marizete Cristina  Manfrin 
Barbosa,, sob a presidência da primeira, a Comissão para Seleção em chamamento publico, referente ao 
Processo 001/2022, Dispensa de Chamamento público nº 001/2022, pelo prazo que este vigorar, tendo como 
objeto: Execução de Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, modalidade Casa Lar. 
Parágrafo Único - Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para nenhum efeito legal, no 
percentual de 20 % ao Presidente da Comissão, e no percentual de 15% aos membros da mesma, com 
fundamento no art. 108, I e II da Lei Municipal 2.040/2002 alterada pela Lei Municipal 2735/2015. 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 12 de janeiro de 2022. 
Antonio Manoel da Silva Junior Prefeito Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura do Município de 
Guaira, na data supra. Cleber Sander Ferreira  Chefe do Departamento de Atos Normativos 
 


